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TERMO DE FOMENTO n' 003/2022 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRTANA B DO ADOLESCENTE DE ASSIS E A 
CASA DA MENINA "SÃO FRANCISCO DE ASSIS", 
OBJETIVANDO A EXECUçAO DO PLANO DE 
TRABALHO, COM RECURSOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRTANA E DO 
ADOLESCENTE DE ASSIS/SP. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Cnana e do Ado lescente do Assis corn sede na Rua 
Cândido Mota, n° 48, Centro, Assis, SP, rnscrita no CNPJ/MF sob n° 17.832. 732/0001-40 
representada neste ato pela Presidente Vanilene Gujotti, portador da cedula de identidade RG 
ii 0  28 585 511-6 e inscrito no CPF sob n 0 276 718338-19 devidarnente autorizado polo 
CM])CA em reuilião ordmaria do dia 06 de junho de 2022 e a CASA DA MENINA "SÃO 
FRANCISCO LW ASSI" corn sede a Rua LTJ1SPTZZA, 165 CENTRO Assis, São Paulo, 
rnscrita no CNPJ sob n° 44487 247/000l50, representadanesk ato, 01 sen Presidente, Angla 
de Fatima Canassa das Neves, ortadoi da cedula de identidade RGn 0  14 609 66799 SSPISP e 
mscrito no CPF sob n. '  103.3 , . 1 :5 668-00, corn fundarnento no que dispöern a Le '  a° 
13019, de 3 1 de jutho de 2014, e suas alteracöes, resolveni firmar o presente Termo de Fomento 
que sera regido pelas clausulas e condiçôes que guem o.  
• 	 CLAUSULA PRJMEIRA- DO OBJETO 
o'pre sente Termo de Fomento, decorrente de Edital do Chartiamento Publio a° 001 2022 do 
CMDCA que tern por objeto a exeeucão do Piano de Trabaiho da Casa da Menma material de 
conumo em almientação para 725 criancas atendidas corn emprego de recursos captados pelo 
Fundo Murnupal dos:Direitos da Cnanç.a e do Adolescente 
PARAGRAFO UNICO - A Organização da Sociedade Civil so poderá utilizar o recurso 
conforme previsto no Piano de Trabaiho não sendo permitido alteracoes. 

CLAUSULA 	SEGUNDA 	- 	 DAS 
RESPONSABILIDADES E OBRIGAçOES 
São responsabilidades e obrigacoes, além de outros compromissos assumidos por meio deste 
termo e respectivo piano de trabaiho, os previstos na Lei Federal n.° 13.019, de 31 de juiho de 
2014, no Decreto Estadualn.°61.981, de 20 de maio de 2016, e legisiacao e regulamentaçao 
apiicáveis a espécie: 
I - DO CMDCA: 
a) Juntamente corn Prefeitura Municipal de Assis, fornecer o manual especifico para a prestação 
de contas as Organizaçôes da Sociedade Civil; 
b) Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo zelar pelo 
alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados; 
c) Prestar apoio necessário e indispensável a OSC para que seja alcançado o objeto da parceria 
em toda sua extensAo e no tempo devido; 
d)Repassar a OSC os recursos financeirosparaa execução do objeto da parceria; 
e) Manter no sItio eletrônieo daPMA, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos pianos 
de trabatho, ate 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento; 
f) Pubhcar, no Djario Oticial, todas as rnfonnaçes necessanas referentes ao Edital do 
Chamamento Publico n° 001/2022 do CMDCA, 

Casa dos consehos. "Denise Fernandes de Carvaiho" Rua Cândido Mota, n° 48 CEP 19.806.250 - Fone 
(18) 3302-5551 —AssislSP 

E-mail: ou casadosconseIhosdeassisthotm aiLcom ou cm dcaassistamaiLcom ot/,~ 



CONSELHO MUNICPAL W DOS D11?E1TOS DA CRIANA EDO ADOLESCENTE DE ASSISISP 

CNP,Jdo CMDCA: 07.109.35610001-07eCNPJdo FMDCA: 17.832.732/0001-40 

LEI No 5.83912014 

g) Analisar os relatórios gerenciais financeiros e de resultados, juntamente corn a Comissäo do 
CMDCA; 
h) Analisarjuntamente corn a Prefeitura Municipal de Ass is as prestaçôes de contasencaminhadas 
pela OSC de acordo corn a iegis1aço e regulamentação aplicáveis. 
i) Divulgar pela internet os meios de representaçäo sobre eventual irregularidade dos recursos 
envolvidos na parceria; 
II-DAOSC: 
a) Prestar contas do recurso recebido conforme apresentacão no Piano de Trabaiho; 
b)Manter escrituração contbi1regu1ar, observando os PrincIpios Fundamentais de Contabilidade 
e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
c) Prestar contas confoime modelo de prestação de contas da Administração Pñblica, sendo 1 
cópia para o CMDCA e I cópia e original para a Administracâo P(iblica 
d) Conforme apresntaço do Piano de Trabaiho os recursos poderão ser utilizados a partir do nies 
junho a dezernbio de 2022 sendo necessano a apresentaçâio da Prestaco de Contas corn notas do 
ano de 2022, confonne manual da Administração Pubhca Municipal prestara contas do recuiso ate 
ó.dia:..3i3O1/2O23 
e) Executar o piano de trabaiho - isoladamente oupor rneio de atuação em rede, na forma do 
artigo 35-A, daLei Federain.° 13.019,de 31 dejulho de 2014 -bemcomo aplicarosrecursos 
püblicos e gerir os hens pib1icos corn observância aos principios da legalidade, da legitirnidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da econornicidade, da eficiência e da eficácia; 
f) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas e custeio, de investimento e de pessoal; 
g) Responsabilizar-se, integral e exciusivamente, pela contrataçâo e pagarnento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados a execução do Piano, não 
implicando responsabilidade para o CMDCA a inadimplência da OSC em relação ao referido 
pagamento, os onus incidentes sobre o Piano da parceria OU os danos decorrentes de restrição a 
suaexecução; 
h) Manter e movimentar os recursos financeiros repassados em uma ünica e exciusiva conta 
bancária, aberta, observado o disposto no artigo 51 da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de juiho de 
2014; 
i)Permitir e facilitar o acesso a Comis são do CMDCA ou membros do CMDCA, quando houver, 
da Prefeitura Municipal de Assis, do Tribunal de Contas on demais orgãos de fiscalização interna 
e externa atodosos docurnentos relativos a execução daparceria, prestando-ihestodas e quaisquer 
inforrnacôes solicitadas, bern como aos locais de execuçäo; 

CLAUSULA TERCEHt& - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS 
0 valor total da preent.. parcena e de R$ 30 000 00 (Trinta Mil Reats), a ser depoitado nano 
Banco do Brasil agexlcia 6 570-6 conta corrente 28 362-2 
§ 1.° - Os recursos financeiros, de que trata o caput desta cláusula, serãotransferidos aOSC. 
§ 3° - Havendo a1do remanescente do repasse de recuisos o mesmo sera devol ido pam o 
cMDCA, pois o valoi 1 epassado devera obedecer o Piano de Trabalho corn despesas referente ao 
més de junho a dezembi o de 2022 
§ 40 - Não serão computados como saldo rernanescente os valores referentes a cornpromissosjá 
assumidos pela OSC para alcançar os objetivos da parceria, hem como os recursos referentes as 
provisöes para liquidaçao de encargos. 
§ 

50 - vedada a reaiizacao de despesas, a conta dos recursos destinados a parceria, pare 
finalidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência. 
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CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA DO 
R}CURSO 
o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Assis, juntamente corn a 
Adrninistracao Püblica Municipal, transferirá o recurso ern favor da OSC —Organizacao da 
Sociedade Civil e Piano de Trabaiho. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUçAO DAS 
DESPESAS 
5.1 - 0 Presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo 
corn as ciáusuias pactuadas e as normas de regências, respondendo cada uma pelas consequências 
de sua inexecução total on parcial; 
5.2 - Para fins de comprovacao dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em data anterior 
on posterior ao perlodo de vigência da parceria. 
5.3 - Não poderão ser pagas corn recursos da parceria, despesas em desacordo corn o piano de 
trabaiho, bern como aquelas decorrentes de rnuitas, juros, taxas ou mora, referentes a pagarnentos 
ou recolhirnentos bra do prazo e a tItulo de taxa de administracao. 
5.4 - A falta de prestacão de contas nas condiçoes estabelecidas pela Adrninistração Páblica 
Municipal e na legislacao apiicável, on a sua desaprovacao, irnplicará a suspensão de futuras 
liberaçôes, ate a correcão das impropriedades ocorridas. 
5.5 - A responsabilidade da OSC peio pagarnento dos encargos trabaihistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relativos ao funcionarnento da instituição e a execução do objeto da parceria 
é exciusiva, não se caracterizando responsabiidade solidária ou subsidiária do CMDCA pelos 
respectivos pagamentos, qualquer oneracão do objeto da parceria ou restrição a sua execucão, 
mesmo em caráter de urgência. 
5.6 - E vetado o pagamento de quaiquer tItulo, servidor ou empregado que nao esteja no piano de 
trabaiho, e que seja funcionário pCblico corn o recurso recebido. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA E DA 
PRO" O( \ 

UL \ 1nLi dLsta parcer1a se dara a partir da data de assiii4üui 	trino, ate 31 de 
dezernbiu dc 2022. 
§ 1.° - Não haverá prorrogacão. 
§ 2.° - Somente poderá haver prolrogacao caso o CMDCA on a Administração Püblica Municipal 
atrase a liberação dos recursos, lirnitada a prorrogacáo ao exato perIodo do atraso verificado. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO E 
DA AVALL&(;AO E DA FISCALIZAcAO 
Conforme previsto no Edital as Organizacoes da Sociedade Civil apresentou que uma relaçao de 
documentos, podendo ser novamente solicitadas pela Comissão do CMDCA, alérn do Manual de 
instrução a ser fornecido peia Adrninistraçao Piiblica Municipal, para análise dos resultados 
alcançados corn a execucão do objeto da parceria devern ser monitorados e avaliados 
sisternaticarnente por rneio de relatórios técnicos, na forma do artigo 59, da Lei Federal n.° 13.019, 
de 31 dejuiho de 2014. 
Compete a Comissão: 
a)Hornologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestacão de contas pela 
OSC, o reiatório técnico de rnonitorarnento e avaliacão de que trata o artigo 59, da Lei Federal n.° 
13.019, de 31 de juiho de 2014; 
b) Avaliar os resuitados alcançados na execução do objeto da parceria, de acordo corn 
informaçôes constantes do relatOrio técnico de monitoramento e avaliaçäo, e fazer recomendaçöes 
para o atingirnento dos objetivos perseguidos; 
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c) Analisar a vinculação dos gastos da USC ao objeto da parceria celebrada, bern corno a 
razoabilidade desses gastos; 
d) Solicitar, quando necessário, reuniOes extraordinárias e realizar visitas técnicas na USC e no 
local de realização do objeto da parceria corn a finalidade de obter informaçOes adicionais que 
auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos; 
e) Solicitar aos dernais órgãos da Adrninistração Pñblica Municipal on a USC esciarecimentos 
que se fizerem necessários pam subsidiar sua avaliação; 
f) Acornpanhar e fiscalizar a execução do objeto da parceria 
g)Informar a Plenáriado CMDCAexisténcia defatos que cornprometamoupossarncomprnmeter 
as atividades ou metas da parceriae de indIcios de irregularidadesna gestào dos recursos,bern 
como as providências adotadas ou que serao adotadas para sanar osproblemas detectados; 
h) Emitir parecer tecnico conclusivo de análise da prestacâo de contas final, levando em 
consideraçâo o teor do relatório técnico de monitorarnento e avaliação; 
i) Comunicar ao administrador piiblico a inexecução por culpa exclusiva da OSC; 
j) Acornpanhar as atividades desenvolvidas pela USC e monitorar a execuço do objeto cia 
parceria nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as medidas de ajuste e 
rnelhoria segundo as rnetas pactuadas e Os resultados observados, corn o assessoramento que Ihe 
for necessário; 
1) Realizar atividades de rnonitoramento, devendo estabelecer práticas de acompanhamento e 
verificaçao no local das atividades desenvolvidas, mediante agenda de reuniöes e encontros corn 
os dirigentes da USC, para assegurar a adoção das diretrizes constantes deste termo e do piano de 
trabaiho; 
m) Realizar a confenincia e a checagem do curnprimento das metas e suas respectivas fontes 
comprobatórias, bern como acompanhare avaliar a adequada implementacão dapolitica pñblica, 
verificando a coerência e veracidade das informaçOes apresentadas nos relatórios gerenciais; 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAAO DE 
CONTAS 
8.1 - A prestacão de contas apresentada pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, deveni 
seguir o modelo apresentado pela Administraçao Pñblica Municipal, e conter elementos que 
perrnitarn que oCMDCA e a Administraco Páblica Municipal avaliar o andamento ou concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a cornprovaçäo do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o perlodo de que 
trata a prestacäo de contas, a exernplo, dentre outros, das seguintes informacöes e documentos: 
I - Extrato da conta bancária especIfica; 
II - notas B comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do docurnento, valor, dados da 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL e nümeu do instrumento daparceria; 
III - comprovante do recolliimento do saldo da conta bancária especifica, quando houver, 
IV - Material cornprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 
V - Relação de bens adquiridos, produzidos ou construIdos, quando for o caso; e 
VI- lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 
§ 1.0 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descurnpridos sern justificativa 
suficiente. 
§ 20 A ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL prestara contas do recursci utihzada ate 
31/01 '2023 para a Admmistração Publica Muni.ipal conforme manual a ser enviado .para.as 
OSC, alérn de Prestar contas para o CMDCA, podendo ser enviado pelo e-mai 
cmdcaassis(dgmai1.com  ou Casa dos Conseihos casadosconseIhosdeassi.cihotmail.corn ou 
poderá ser entregue na Rua: Cândido Mota, 48; 
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§ 3 0  - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL fornecerá manuais especIficos a 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como prernissas a sirnplificacão e a 
racionalizaçao dos procedirnentos. 
8.2 - A prestaco de contas relativa a execução do termo de fornento dar-se-á mediante a análise dos 
docurnentos previstos no Piano de Trabaiho, bern como dos seguintes relatórios: 
I - Relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprirnento do objeto e o comparativo de 
rnetas prop ostas corn os resultados alcançados; 
II- Relatório de execução financeira do Termo de Fornento, corn a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculacao corn a execuçâo do objeto, nahipótese de descurnprimento 
de rnetas e resultados estabelecidos no piano de trabaiho. 
8.3 —0 CMDCA E A ADM1NISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda ern sua 
análise os seguintes relatórios elaborados internarnente, quando houver: 
I - Relatório da visita técnica "in loco" realizada durante a execução daparceria; 
II- Relatório técnico de rnonitorarnento e avaliaço, hornologado pela Comissão de Monitoramento 
e Avaliação designada, sobre a confoimidade do cumprirnento do objeto e os resuitados alcançados 
durante a execuço do termo de fornento. 
8.4 - Os pareceres da Plenária do CMDCA acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei no 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das acöes quanto: 
I - Os resultadosjá alcançados e seus beneficios; 
II- Os impactos econômicos ou sociais; 
III - 0 grau de satisfação do püblico-alvo; 
IV - A possibilidade de sustentabilidade das ago-es após a conc1uso do objeto pactuado. 
8.5 - A manifestaço conclusiva sobre a prestacAo de contas pela ADMINISTRA cAo PUBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, 
altemativarnente, pela: 
I - Aprovacão da prestacào de contas; 
II- Aprovacão da prestacão de contás corn ressalvas; ou 
III - Rejeicão da prestacäo de contas e deterrninaçào de imediata instauração de tomada de conlas 
especial. 
8.6 - Constatada irregularidade ou ornissão na prestacão de contas, seth concedido prazo pam a 
ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigacão. 
§ 100 prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçäo, prorrogávei, 
no rnáximo, por igualperIodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 
possui para analisar e decidir sobre a prestacão de contas e comprovacão de resultados. 
§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo 
saneamento, a autoridade adrninistrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve 
adotar as providências para apuraçâo dos fatos, identificação dos resp onsãveis, quantificacäo do 
dano e obtençäo do ressarcirnento, nos terrnos da legislaçào vigente. 
8.7 - A ADMIINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestacão final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do 
cumprirnento de diligénciapor ela determinada, prorrogavel justificadamente por igual perlodo. 
Parágrafo ünico. 0 transcurso do prazo definidonos termos do caput sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 
I - Nao significa impossibilidade de apreciacão em data posterior ou vedação a que se adolern 
rnedidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 
cofres pñblicos; 
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II - Nos casos em quenão for constatado dolo daORGANIZAçAO DA SOC JEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sem prejuizo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data 
em que foi ultimada a apreciacão pela administração pñbiica. 
8.8 - As prestacöes de contas serão avaliadas: 
I - Regulares, quando expmssarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no piano de trabaiho; 
H - Regulares corn ressalva, quando evidenciarern impropriedade ouqualquer outra faltade natureza 
formal que não resulte em danos ao erário; 
Ill - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstáncias: 
a) omissão no dever deprestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 
c) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ouvalorespáblicos. 
8.9 -0 CMDCA e o Administraço PiThlica Municipal responderao pela decisão sobre a aprovacão 
da prestacão de contas ou por omissão em relacao a anáiise de seu conteüdo, levando em 
consideraçao, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurIdico, sendo permitida 
delegacäo a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegacào. 
8.10 - Quando a prestacão de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisão, a ORGANTZAAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorizacão pare 
que o ressarcimento seja promovido por meio de açöes comperlsatórias de interesse püblico, 
mediante a apresentacao de novo piano de trabalho, confomie o objeto descrito no termo de fomento 
on de fomento e a area de atuacão da organização, cuja mensuracao econômica seth feita a partir do 
piano de trabaiho original, desde que nào tenhahavido dolo ou fraude e nAo seja o caso de restituicão 
integral dos recursos. 
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ütii subsequente ao da prestaçào de conlas, 
a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos originais 
que compöem a prestação de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAOES 
Este termo não poderá ser aiterado, em quaiquer de suas 

ciáusulas e condiçôes, exceto no que tange ao seu objeto, de comum acordo, desde que tal 
interesse seja manifestado por quaiquer dos participes, previamente e por escrito. 

CLAUSULA 	DECIMA 	- 	DAS 
RESPONSABILIZAçOES E DAS sANçOEs 
10.1 - Peia execucào da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as normas da Lei n° 
13.019, de 2014, e da legislacãoespecIfica, 0 CMDCA e a ADMINISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL poderao, garantida a prévia defesa, apiicar a Organizaçao da Sociedade Civil parceira 
as seguintes sançôes: 
I - Advertência; 
II- Suspensão temporária da participacào em chamamento püblico e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato corn órgaos e entidades da esferade governo daADMINISTRAçAOPUBLICA 
MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos. 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento piib1ico ou celebrar parceria ou 
contrato corn órgãos e entidades de todas as esferas de govemo, enquanto perdurarem os motivos 
deterrninantes da puniçAo ou ate que seja promovida a reabilitaçào perante a própria autoridade que 
apiicou a penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ressarcir a ADMINISTRAA0 PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso II. 
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Parágrafo ünico. As sançöes estabelecidas nos incisos II e III são de competência exciusiva do 
CMDCA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da aberlura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicacão da penalidade. 
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentacão da prestaçäo de contas, a 
aplicacao de penalidade decorrente de infracão relacionada a execução da parceria. 
10.3 - A prescrição será interrompida corn a edicão de ato administrativo voltado a apuraço da 
infração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS 
REMANESCENTES 
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens rernanescentes Os de natureza permanente 
adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam. 
11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a hens remanescentes Os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construldos corn os recursos aplicados em 
razão deste Termo de Fomento. 
11.3-Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
e gravados corn ciáusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL 
forrnalizar promessa de transferência da propriedade ao CMDCA, na hipótese de sua extincão. 
11.4— Os hens rernanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador piThiico, ser doados a outra ORGANLZAAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fim igual ou serneihante ao da Organizaçäo donatária, quando, após a consecuçäo do 
objeto, não forem necessrios para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 
11.5— Os hens doados ficaräo gravados corn cláusula de inalienabilidade e deverào, exciusivamente, 
ser utilizados para continuidade da execuçao de objeto igual ou semeihante ao previsto neste Termo 
de Fornento, sob pena de reversão ern favor do CMDCA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E 
DA RESCISAO 
12.1 -0 presente Termo de Fomento poderá ser: 
I - Denunciado a qualquer tempo, ficando Os partIcipes responsáveis somentepelas obrigacôes e 
auferindo as vantagens do tempo em queparticiparamvoiuntariarnente da avenca, respeitado o pmzo 
minirno de 60(sessenta) dias de antecedenciapara apublicidade dessaintenção; 
II - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelacão judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 
a)utilizacão dos recursos emdesacordo corn  Piano de Trabaiho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçAo em qualquer documento apresentado; 
e 
d)verificação da ocorrência de qualquer circunstânciaque enseje a instauração de Tomada de Conias 
Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA 
PUBLICIDA]iE 
13.1 - A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada a publicaçäo 
do respectivo extrato no Diário Oficial do MunicIpio, a qual deverá ser providenciada pela 
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ADMINISTRAçAO P1'JBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da respectiva 
assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIçOES 
GERAIS 
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condices: 
I - As comunicaçôes relativas a este Termo de Fomento seio remetidas por corispondência e seio 
consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 
II - As reuniôes entre os representantes credenciados pelos partIcipes, bern como quaisquer 
ocorrências que possarn ter implicacöes neste Termo de Fomento, serão aceitas somente se 
registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que não 
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da comarca de Assis, corn reni)ncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forern. 

15.2 - E, por assirn estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partIcipes, para que produza seusjurIdicos 
e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

,f5jj/ J- 	Assis/SP 10 dejunho de 2022. 

Testernunhas: 
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